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DECRETO N.º 380/2002. 

APARECIDO FARIAS SPADA, Prefeito 
do Município de Sarandí, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais e 
de conformidade com as disposições 
contidas no art. 40, inciso III, alínea "b» 
da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional n. º 
20/98. 

DECRETA 

Art. l º. Fica aposentada voluntariamente, 
pôr idade, a partir de Ul de agosto de 2002, a senhora ANTONIA 
FERREIRA DE BRITO - R.G. n.º 1.718.537 - PR, ocupante do cargo de 
PROFESSORA MAGISTÉRIO, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, que importam em R$ 372.84 (Trezentos Setenta Dois Reais, 
Oitenta e Ouat .... r. Centavos) 1-t.\.., 1l-Q.. 0...l-.l V \.,..,.l.l LO. V / • 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário. 
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